




,....... 

.......,. 

,...-,. 

,....... 

;--., (\ 

;--., 

_.....,. 

,...., 

;--., 

""""' 
,...... 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER 

I - INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 004/2013, de 04 de janeiro de 2013, 

de autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ânge1o de Farias, que "Dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional 1nteresse púb1ico nos termos do inciso !X do Art. 37 <:la Constituição 

Federal e dá outras providências". 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei. Nesta falou-se 

da necessidade de se "dar uma resposta adequada a população" através da 

contratação profissionais para o atendimento nos PSFs e Pronto Socorro Municipal, 

esclarece ainda que são funções específicas e com características muito peculiares, por 

1sso a necessidade da contrataç-ão temporária, uma vez que todos {)S aprovados em 

concurso público para tais cargos já foram chamados. 

Já o projeto, autoriza a -contratação de vinte e oito médicos e düis 

auxiliares de consultório dentário, por prazo que deverá se encerrar impreterivelmente 

em 31112/2013. 

Esta é a síntese do projeto. 

n- FUNDAMENTAÇÃO 
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Cabe, primordialmente, analisar que a matéria tratada não se 

encontra no rol daqueJas que devem vir discipJinadas por Lei Complementar, nos 

termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Município. 

Ademais, conclui-se que não se trata de projeto de lei de criação de 

cargos, função ou emprego, mas sim projeto que autoriza a contratação por tempo 

determinado. Portanto, não há necessidade de !ei complementar para tratar da referida 

matéria. 

Por outro Jado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, 

também, cabe ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, 

não há invasão da esfera de competência. 

Especificamente sobre o tema (contratação por prazo determinado), 

o art. 37 da Constituição FederaJ dispõe que: 

Art 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
pubHcidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(. . .) 

IX- a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Referido dispositivo, no âmbito federal, foi regulamentado pela Lei 

8.745, de 09 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Em seu artigo 1° autoriza, para atender à necessidade temporária 

de excepcional interesse púbHco, que ns órgãos da Administração Federal direta, as 

autarquias e as fundações públicas, efetuem a contratação de pessoal por tempo 

determinado, nas condições e prazos previstos, o que sem dúvida deve ser utilizado 

como parâmetro em nível municipal, forte no princípio da simetria. 

Assim, a legislação em vigor permite a contratação, desde que por 

prazo determinado, o que resta claro no projeto apresentado, bastando analisar o 

disposto no art. 2°, que determina ser o prazo para contratação para preenchimento das 

vagas até 30.06.2013, ou seja, dentro do prazo permitido pela let 8.745 é de 06 meses, 

ou seja, inferior ao prazo máximo previsto no projeto em análise: 

Art. :ZO Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

l - assistência a situações de calamidade pública; 

11 - assistência a emergências em saúde pública; (Redação dada 
pela Lei n° 12.314, de 2010) 

111 - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza 
estatística efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística- IBGE; (Redação dada pela Lei n° 9.849, de 1999). 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

V- admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

( ... ) 

§ 4~t Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 
declaração de emergências em saúde pública. (Incluído pela Lei n° 
12.314, de 2010) 

( ... ) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Art. 49. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados 
os seguintes prazos máximos:(Redação dada pela Lei n° 10.667, de 
2003) (Prorrogação de prazo pela Lei n° 11 .784, de 2008 

I - 6 {seis) meses, nos casos dos incisos I, li e IX do caput do art. 
2º- desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 11 .784, de 2008) 

( ... ) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Incluído 
pela Lei n° 10.667, de 2003) (Vide Lei n° 11 .204, de 2005) 

{ ... ) 

VI - nos casos dos incisos I e li do caput do art. 22 desta Lei, pelo 
prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das 
situações de emergências em saúde pública, desde que não exceda a 2 
(dois) anos. (Redação dada pela Lei n° 12.314. de 2010) 

Note. que a lei supra. apesar de estabelecer um prazo máximo de 6 

meses. possibiHta que esse seja prorrogado por até 02 anos. 

Outro ponto importante, é a necessidade de processo seletivo 

simplificado para contratação, é 1sso que prevê o Art. 3° da lei 8.745/93: 

Art. ~ Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

{ ... ) 

§ 42 Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei. sobre a 
declaração de emergências em saúde pública. (Incluído pela Lei n° 
12.314. de 2010) 

Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta 
Lei, será feito mediante processo seletivo simplmcado sujeito a ampla 
divulgação, inclusive através do Diário Oficial da União, prescindindo de 
conCUfSO púb]jco. 
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§ 1º A contratação para atender às necessidades decoffentes de 
calamidade pública, de emergência ambiental e de emergências em 
saúde públíca prescindirá de processo seletivo.(Redacão dada pela Lei n° 
12.314. de 2010) 

(. . .) 

Além disso a lei 8745/93 estabelece, dentre outras, normas, que 

deverão ser seguidas, sobre a remuneração e horários. 

Quanto as despesas decorrentes, estas correrão por conta da 

dotação orçamentária especificada no art. 3° do projeto. 

Desta forma, para que não haja prejuízo para o funcionamento e 

serviços municipais, resta necessário efetuar referidas contratações. nos termos do 

Projeto de Lei apresentado, cabendo ao setor específico do Poder Executivo a 

ver1ficação -dos gastos com a -contratação de pessoal, para que não extrapole o 

percentual previsto em lei. 

O ilustre Petrônio Braz 1, em sua obra Direito Municipal na 

Constituição, tratando sobre o Contrato por prazo determinado, leciona: 

H Ao serem contratados não são investidos em cargo público" ... "As 
contratações de excepcional necessidade pública prescinde de processo 
seletivo, quando decorrentes de calamidade pública. Sendo exigido, para 
os demais casos, tão somente um processo seletivo simplificado, 
prescindindo de concurso público ... ".A remuneraçfio dos seNidores 
eventualmente contratados dentro do permissivo legal, não poderá ser 
superior à fixada para seNidores do Quadro Permanente que 
desempenhem função semelhante às concüções do mercado de 
trabalho." ... Por se tratar de seNidor público ocupante de função pública 
temporária, regida pelo regime estatutário com contrato de Direito 
Administrativo, a extinção do contrato não gera direitos à indenização, 
exceto quando efetivada por iniciativa da Administração, decorrente de 
conveniência administrativa, que importará no pagamento ao contratado 
da metade do que lhe caberia referente ao restante do contraton. 

1 
http: / / jus. uol. com. br/revi sta/texto/6672/ contrato-por-prazo-detenn i nado 
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------------------------------~-----------------

m- CONCLUSÃO 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de 

competência, da ótica legal, desde que para contratação sejam repeitadas as normas 

impostas pela lei 8.745/93, inclusive a do § 4° do artigo 2°, e observados os 

apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à tramitação do- Proieto 

de Lei. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 04 de Janeiro de 2013. 

~~ ~~---c__--
HEROSPENA 

Advogado 
Portaria: 4912012 - OABIMT: 14.385-B 
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• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 004/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
_ _;_::;b_\_ de 2013 

Presidente 

em VL( de 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES D~O~A 
Relator 

Ver. Dr. ' A 

~ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FIN ANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 004/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em oy de 
_ ()-=-..!...{_de 2013. 

Presidente 

Membro 

~ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 004/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

ot de 2013. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em S1!i_ de 

Membro 
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-n VOTAÇAO 
YJW\L6 c4 

1~ --vt-- no4/13 POOh ~?C-L cL-l-~- V\P «\;Y'Ã~~ 
0 VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTE~ÇÃO 

~ AILTON ALVES TEIXEIRA- 2° Secretário PSD e( 
PV ~ 

PSD ~ 

'"' CELSON JOSÉ DA S. SOUSA- Vice-Presidente 
. .-..._ 

~RALMINO ALVES R. NETO 
~ - ~-~----------------------------~--------+---~~---+-----------4 

~ JOAO RODRIGUES DE SOUZA PSB "( 

...., JOSÉMARIAALVESFILHO PTB 'li. 
~ JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NÃO CDMPARE CEU 
,.-... MARIA JOSÉ DE CARVALHO PP ,__o(. 

~"""' MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD ~"1\.vu k p.-t_ 
- O DO RICO FERREIRA C. NETO- 1 o Secretário PT !<\ 
'""' PAULOCESARRAYERDEAGUIAR PTB ~ 

~ PAULO SÉRGIO DA SILVA PP rY' 
~~--------------------------------~-------4---~\ ~----4---------~ 

REINALDO SILVA CORREIA PMDB y--
~~V_AL __ D __ E_I _L_E-IT_E __ G_UIM ___ ARAE __ ~--S-----------rP-S-B-----r--~--r----+--------~ 
~~--------------------------------~-------4----~----4---------~ 
,...... V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA 

~ ~LITON ANDRADE DA SILVA 

PSD 

PMDB 
~ 

DO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
~ 
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